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Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter à consideração da Augusta Assembleia Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ALTERA A
LEI N° 17.364, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Observando a estimativa inicial da receita para o exercício de 2021 e
considerando a recuperação da atividade econômica após o período mais critico da pandemia do
COVID- 19, o Estado do Ceará apresentou excesso de arrecadação no ano corrente,
especialmente, quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação —

ICMS, no valor superior a RS 1,2 bilhão de reais.

Outro ponto a ser considerado é a prcvisão original do Fundo de Participação dos
Estados e do Distrito Federal — FPE, que também apresentou em 2021 um excesso de
arrecadação no valor aproximado de R$ 800 milhões de reais.

Diante do excesso de arrecadação exposto, os recursos citados acima foram
suplementados, em grande parte, nas fünções destacadas na tabela abaixo.

FUNÇÃO LEI (a) LEI + CRÉDITO {b) Dif. (b) - (a)

ASSISTÊNCIA SOCIAL 199.101.122,00 232.644.072,17 33.542.950,17

SAÚDE 2.798.211.422,00 3.506.590.374,22 708.378.892,22

EDUCAÇÃO 1.496.858.795,00 2.143.825.537,97 646.966.742,97

AG RICULTIJRA 163.773.754,00 214.237.043,45 50.463.289,45

Fonte: SepIag~ Siof- Consulta Execução Orçamentária em 17/12/2021
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Além disso, anualmente, o orçamento sofre diversas adequações tendo em vista a
elevada quantidade de ações orçamentárias, bem como suas regi6es e fontes de financiamento.
Desta forma, é natural que a peça orçamentária sofra ajustes ao longo do exercício com vistas a
sua perfeita execução.

Assim em virtude das adequações orçamentárias destacadas, o Poder Executivo
observou a necessidade de alterar o limite autorizado para abertura de créditos suplementares de
20% para 28% em atenção ao princípio da legalidade.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência a valiosa colaboração no seu
encaminhamento, em regime de urgência, ante a sua relevância.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus eminentes pares protestos de
consideração e apreço.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de __________ de2021.

Ca4ilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1
À Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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CEARA
GOVERNO DO ESTÁDO

PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI N° 17364, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2020, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° O caput do Art. 7° da Lei no 17.364, de 23 de dezembro de 2020. passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 7° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limite
de 28% (vinte e oito por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de atender
insuficiências nas dotações orçamentárias consignadas nos grupos de despesas de cada categoria
de programação., com recursos provenientes de:

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contiário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de2021.

‘~Camilo Sobreira de Santana ~. .

GOVERNAtOR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/12/2021

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa~~~~ ~

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 179/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.805/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e
dá outras providências;

02. Mensagem n° 180/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.806 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o imóvel que indica, e dá outras
providências;

03. Mensagem n° 181/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.807 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Nova Russas o imóvel que indica, e dá outras
providências;

04. Mensagem n° 182/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.808 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a cessão de imóvel público pelo Estado do Ceará à Sociedade Beneficente São Camilo, e
dá outras providências;

05. Mensagem n° 183/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.809 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual;

06. Mensagem n° 184/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.810 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e
Acaraú;

Av. Desembargador Momira, 2807- Dionfsio Torrcs/CEP: 60.170-900 /Foila!es4/CE .3 LECI IVRA.
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

07. Mensagem n° 185/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.811 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado
para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências;

08. Mensazem n° 186/2021 — Oriunda da Mensagem n° 8.812 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará;

09. Mensagem n° 187/2021 -. Oriunda da Mensagem n° 8.813 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política estadual de fomento à economia solidária, e dá outras providências;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 21 de dezembro de 2021.

(/k,2Z~

Av. DescinbarpdarMorcim~ 2807- Dionísio Tozrcs/CEP 60.170-900 /Fortta/CE . 30~ LEGISLATURA.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/12/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.811, de 17 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A
LEI Nº 17.364, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que: 

 

Observando a estimativa inicial da receita para o exercício de 2021, e
considerando a recuperação da atividade econômica após o período mais
crítico da pandemia do COVID-19, o Estado do Ceará apresentou excesso de
arrecadação no ano corrente, especialmente, quanto ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e da Comunicação - ICMS, no
valor superior a R$ 1,2 bilhão de reais. 

Outro ponto a ser considerado é a previsão original do Fundo de Participação
dos Estados edo Distrito Federal - FPE, que também apresentou em 2021 um
excesso de arrecadação no valor aproximado de R$ 800 melhores de reais. 

8 de 30



Diante do excesso de arrecadação exposto, os recursos citados acima forem
suplementados, em grande parte, nas funções destacadas na tabela abaixo.

 

(...)

Além disso, anualmente, o orçamento sofre diversas adequações tendo em
vista a elevada quantidade de ações orçamentárias, bem como suas regiões e
fontes de financiamento. Dessa forma, é natural que a peça orçamentária
sofrer ajustes ao longo do exercício com vistas a sua perfeita execução.

Assim, em virtude das adequações orçamentárias destacadas, o Poder
Executivo observou a necessidade de alterar o limite autorizado para abertura
de créditos suplementares de 20% para 28% em atenção ao princípio da
legalidade.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

A proposta de lei em análise possui o desiderato, em apertada síntese, de promover alteração

pontual na Lei nº 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a
despesa do Estado para o exercício financeiro de 2021, isto  (i) em decorr
ência de  excesso de arrecadação no ano corrente, especialmente, quanto ao Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e da Comunicação – ICMS; (ii) em face da previsão original do
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, que também apresentou em
2021  excesso de arrecadação;  e  (iii)  devido ao fato de,  anualmente, o orçamento sofrer
 diversas adequações tendo em vista a elevada quantidade de ações orçamentárias, bem como
suas regiões e fontes de financiamento.

 

Destarte, o somatório de tais considerações ensejou oPoder Executivo, por intermédio da
presente proposta de lei, a alterar o limite autorizado para abertura de créditos suplementares
de 20% para 28% em atenção ao princípio da legalidade.

 

Inicialmente, convém, de pronto, transcrever o teor do art. 165, § 6° da Constituição Federal:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais.
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito,
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e creditícia. 

Nesse intento, importa esclarecer, portanto, que a iniciativa deflagrada pelo Chefe do Poder
Executivo Estadual, assim como a dita Lei nº 17.364/2020, obedecem ao comando normativo
constante no (i) art. 88, inciso III da Constituição Estadual; (ii) art. 203, § 3º da Constituição
Estadual; e  (iii) art. 203, § 3º, inciso VI da Constituição Estadual;  todos apontadosadiante,
como se percebe da seguinte leitura:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

Art. 203. O Estado programará as suas atividades financeiras mediante leis de iniciativa do
Poder Executivo, abrangendo: 

I – plano plurianual; 

II – diretrizes orçamentárias; 

e III – orçamentos anuais.

§3° A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

I –  o  orçamento fiscal referente aos Poderes Estaduais, Ministério Público, fundos, órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive as fundações legalmente instituídas e
mantidas pelo Poder Público; 

II –  o  orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III – os orçamentos previstos nos incisos I e II, compatibilizados com o plano plurianual, terão
por prioritário objetivo eliminar as desigualdades microrregionais, implicando a ação
governamental, em seu conjunto, no processo de desenvolvimento harmônico da região
metropolitana e das microrregiões, em quantitativos proporcionais ao vulto das carências
populacionais; 

IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos estaduais a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, incluindo os fundos e fundações oriundos ou
mantidos pelo Estado; 

V –  o  Projeto de Lei Orçamentária será encaminhado ao Legislativo, acompanhado de
demonstrativo regionalizado do efeito sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções,
anistias, remições, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia; 

VI –  o  Projeto de Lei Orçamentária anual será submetido pelo Executivo à Assembleia
Legislativa, observando o prazo máximo de setenta e cinco dias do início de sua vigência,
cumprindo-se as normas atinentes às do processo legislativo, conciliada às deste capítulo; 

VII – os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária
anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.  (grifos
 inexistentes no original)
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Demais disso, o presente projeto de lei igualmente acata os comandos dispostos na Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que Estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

 

O Governo do Estado do Ceará, por conseguinte, detém ampla autonomia, que, na concepção
de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos. 

 

Assim, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador
para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do
Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, incisoII, e 88, incisos II e VI, o seguinte: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

II – Ao Governador do Estado. 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei. 

No que concerne à projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna

Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias; 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196,  inciso  II,alínea  “b”, e 207,  inciso  IV, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de 11
 de dezembro de 1996), respectivamente: 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 
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IV - ao Governador do Estado; 

Acerca do tema da proposição, destaque-se que  a União, os Estados e o Distrito Federal

  detêm  competência legislativaconcorrente para  legislar sobre  orçamento, nos
termos do art. 24, inciso II, da Constituição Federal de 1988. Senão, vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

II - orçamento; 

 

Outrossim, notadamente no que se refere ao quesito de  iniciativa legislativa, a
propositura, uma vez que permeia a estrutura organizacional do Estado, notadamente

tratando-se de disposições  referentes à  matéria orçamentária, se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do
Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência  para propor
projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos

dispositivos abaixo, in verbis:

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º  São de iniciativa privativa do Presidente
da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária,  matéria  tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios; (grifo inexistente no original)

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

e) matéria orçamentária. (grifo inexistente no original)

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo,
constituindo a temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do
Governador do Estado.
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Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa,
quer na sua formalização. 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.811, de  17  de dezembro  de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual,
encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica

legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação
nesta Assembleia Legislativa.  

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: Considerado em 21/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 185/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.811, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.364, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2020, QUE ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO
ESTADO DO CEARÁ PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.811, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 185/2021
a qual altera a Lei n.º 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado
do Ceará para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Observando a estimativa inicial da
receita para o exercício de 2021, e considerando a recuperação da atividade econômica após o
período mais crítico da pandemia do COVID-19, o Estado do Ceará apresentou excesso de
arrecadação no ano corrente, especialmente, quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
da Comunicação - ICMS, no valor superior a R$ 1,2 bilhão de reais. Outro ponto a ser considerado
é a previsão original do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, ...”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a
despesa do Estado do Ceará para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

17 de 30



Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 185/2021
oriunda da Mensagem nº 8.811, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em 21/12/2021.

21 de 30



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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PARECER
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 185/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.811, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.364, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2020, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ESTADO DO CEARÁ PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.811, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 185/2021
a qual altera a Lei n.º 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do Estado
do Ceará para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Observando a estimativa inicial da
receita para o exercício de 2021, e considerando a recuperação da atividade econômica após o
período mais crítico da pandemia do COVID-19, o Estado do Ceará apresentou excesso de
arrecadação no ano corrente, especialmente, quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à
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Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
da Comunicação - ICMS, no valor superior a R$ 1,2 bilhão de reais. Outro ponto a ser considerado
é a previsão original do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE, ...”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 21 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a
despesa do Estado do Ceará para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências.

A matéria busca modificar a Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício financeiro de 2021, em virtude
das adequações orçamentárias destacadas, onde o Poder Executivo observou a necessidade de alterar o
limite autorizado para abertura de créditos suplementares de 20% para 28% em atenção ao princípio da
legalidade. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.811, propostaMENSAGEM N° 185/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE

AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará
LEI NÚMERO QUINHENTOS E ONZE

ALTERA A LEI N.° 17.364, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2020, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ESTADO PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 O capul do art. 7.° da Lei n.° 17.364, de 23 dc dezembro de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 7.° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplenientares, até o
limite de 28% (vinte e oito por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com a
finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias consignadas nos grupos de
despesas de cada categoria de programação, com recursos provenientes de:

(NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3~0 ~vogarn-se as disposições em contrário.
PAÇO 4~4ASSEMB.LEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

22 de dezembro de

DEP. EVANDRO LEITÂO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIJCA AMORIM
3.” SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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